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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº o,?3/o(;/2006. 

'f.i'OT.HA DB 

N.• 0;2-

INSTITUI SOLENIDADE EM 
COMEMORAÇÃO AO "DIA DA BÍBLIA", 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, faz saber que Câmara aprova e o Chefe do 
Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica instituído no município de Marataízes -ES, o "Dia da 
Bíblia", a ser comemorado na 2ª (segunda) semana do mês de dezembro, em 
solenidade no Plenário "Elias Silva" da Câmara Municipal de Marataízes . 

Parágrafo único. Em dia previamente designado pelo Presidente da· 
Câmara Municipal de Marataízes, realizará solenidade em alusão ao "Dia da 
Bíblia". 

Art. 2°. O evento será promovido pelas Igrejas locais em parceria com o. 
Legislativo Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Poder Legislativo· 
no prazo máximo de 60 (sessenta dias). 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrária. 

- -· 
rttH:T-\:'fm;ries o Espírito Santo 
Vereador C.M.M 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Estado do Espírito Santo 

Justificativa 

FOLHA DB 

Jf.•o3 

. ~; 

O presente projeto que ora submeto à elevada apreciação dos nobres edis 
é uma homenagem ao "Livro dos Livros", a palavra de Deus transmitida a seu 
povo. 

Desnecessário apresentar maiores comentários a respeito da importância 
da Bíblia na vida dos cristãos e da humanidade. 

Livro mais vendido no mundo em todos os tempos é a palavra de Deus 
escrita por homens divinamente inspirados . 

Grande parte das cidades brasileiras já instituiu o "Dia da Bíblia", e o 
presente projeto tem a finalidade de incluir o município de Marataízes na relação 
dos que rendem homenagens ao santo Livro, a ser homenageado e reverenciado 
em sua data, já consolidada em todo o país no 2º domingo de Dezembro. 

Assim, conclamamos aos nobres pares desta casa, para que votem 
favoravelmente a aprovação da preposição em questão. 

Plenário "Elias Silva" em 1 O de agosto de 2006. 

-- - . 
do Espírito Santo 

aC.M.M. 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



C&mara 9Vbjj,nidpa{ ie 9'.arattaizres 
Estado do Espírito Santo 

POLHA 011 

Certidão 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei sob nº 054/2006, 

foi lida em Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário desta 

Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 15 

de agosto de 2006. 

~ 
Daiana Araújo de Carvalho Oliveira 

Supervisora Administrativa da C.M.M. 

Rua José Brumana, s \n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 2 .334-000 -



Estado do Espírito Santo 

Despacho 

!OLHA DB 

._._.QG-

DETERMINO que o presente Projeto de Lei n.º 053/2006 seja 

remetido a parecer do Procurador, desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 16 de agosto de 2006. 

Agissé Melchíad~ de Souza Filho 

Presidente da C.MM 

Rua José Brumana, 730-Barra do ltapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 
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Despacho 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei sob nº 053/06, seja 
remetido a parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 
Público e Redação Final desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 31 de agosto de 2006. 

Rua José Brumana, s\n-Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



1, Câmara fMl.Mnidpa{ de !M.aratta F !L • 
Estado do Espírito Santo a.• O'"± 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVI ~ 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei nº 053 / 06, que 
Institui solenidade em comemoração ao 
"Dia da Bíblia", e dá outras providências. 

Analisamos o presente projeto de lei e após devido estudo, juntamente com o 
Parecer Jurídico desta Casa de Leis, fls. 09, além das Emendas apresentadas, esta 
comissão aprova pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto de lei. 

É o parecer. 

Marataízes, 05 de setembro de 2006. e Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirirn - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataízes@lmtznet.com.br 

·· .... 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARAT AÍZES 

PROPOSTA DE EMENDA Nº 001/2006 

FOLHA DB 

ªª 08' ·l4. 

EMENDA MODIFICATICA ao art. 2º do 
PL nº 053/2006, que institui solenidade em 
comemoração ao "Dia da Bíblia", e dá outras 
providências. 

Art. 1 º. O artigo 2º do Projeto de Lei nº 053/2006 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2º. A organização do evento ficará a cargo da Câmara 
Municipal de Marataízes com a colaboração de uma Comissão 
composta de: 

I - 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; 
II- 1 (um) representante da Ordem dos Pastores 
Interdenominacional de Marataízes; 
III - 1 (um) representante das Igrejas locais. 

Plenário "Elias Silva", em 11 de setembro de 2006. 

ES DO ESPÍRITO SANTO 
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Estado do Espírito Santo 
.,, oq 

CERTIDÃO 
(JG \ . 

CERTIFICO que a presente proposta de emenda nº 001/06 foi APROVADA 
em sessão ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho costa: ......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento: ........................ sim 

Edmo Carlos Brandão Mendes ........... ausente 

Elemar Sant' Ana ......................................... sim 

Euci Fernandes da Rocha ................................. sim 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo .............. sim 
Luiz Carlos Silva Almeida ......................... sim 
Neolan César Barbosa Ribeiro ....................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 12 de setembro de 2006, do 
Plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n- Barra do ltapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 



CERTIDÃO 
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CERTIFICO que o presente Projeto de Lei n. º 053 / 06 foi 

APROVADA em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademilton Rodovalho costa:....................... .srm 

Agissé Melchíades de Souza Filho:............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento:........................ srm 

Edmo Carlos Brandão Mendes ....................... ausente 

Elemar Sant'Ana:........................................ sim 

• Euci Fernandes da Rocha:........................... srm 

• 
Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo ....... srm ~. ~ 

~ ~uiz Carlos Silva Almeida:........................... srm 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ...................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por unanimidade 
dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 12 de setembro de 
2006, c:lo Plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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Prefoitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espirito Santo 

Marataízes , 25 de Setembro de 2006 . 

MENSAGEM Nº 139/06 . 

P.OLBA · Dll 

N-º- or2 

Senhor Presidente : Protocom N. e;; 1 2 º · 

Data 2 r_ I 0 6 · 

Pelo presente , venho informar que o contido 
no projeto de Lei , que originou o autógrafo de nº 087106 , referente 
ao protocolo nº 10.810/06, encaminhado por essa augusta Casa de 
Leis , através de sua Presidência , que Institui Solenidade em ' 
Comemoração ao DIA DA BÍBLIA , e dá outras providências , foi 
, lamentavelmente , integralmente vetado , pelo Executivo 
Municipal , pelas razões a seguir : 

Considerando que o contido no parágrafo Único do Art. 1 º , que o 
dia a ser realizada a solenidade , será designado pelo Presidente da 
Câmara Municipal ; 

Considerando que o art. 2º determina que evento será promovido 
em parceria com o Poder Legislativo e as Igrejas ; 

Considerando que o art. 3 , determina que esta Lei será 
regulamentada pelo Poder Legislativo Municipal ; 

Considerando que o projeto de Lei, trata-se na verdade de Projeto 
de Resolução , pois é clara a competência da Câmara Municipal 
para tratar de matéria que não dependa de sanção ou veto do 
Executivo; 

• .\v. Rubens R ao gel, n 1604 - C EP: l.934S-000 - M aiataí:zcs - Esp. San lo 
Tcl. {Oli)S32-J6J6 - FAX (OliPJl-104!} 
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Prefüitura Municipal de Marntaízes 
Estado do Espírito Santo 

Considerando que o contido no presente projeto de Lei possui 
efeito apenas interno , que inclusive será regulamentado e 
designada data de sua realização pelo Poder Legislativo Municipal 
, e não pelo Poder Executivo Municipal , sendo então matéria 
normativa e regular de competência originária e exclusiva do 
Legislativo Municipal ~ 

Considerando que é de competência exclusiva do Presidente da 
Câmara promulgar e publicar as Resoluções e os Decretos 
Legislativos ; 

Considerando que o contido no projeto de Lei, trata-se legalmente 
de Projeto de Resolução , que foi aprovado em Plenário , que 
deverá ser promulgado por essa Honrada Presidência . 

Considerando que a Lei Orgânica do Município e o Regimento 
Interno dessa Casa de Leis , trata de mo:téria sobre Projeto de 
Resolução :> e que o contido no projeto de Lei :> que originou o 
presente autógrafo , em seus artigos 1 º , 2º e 3º , são de 
competência exclusiva do Poder Legislativo , que inclusive comete 
a sua regulamentação ; 

Considerando a impossibilidade legal do Executivo Municipal de 
sancionar projeto de resolução, tendo em vista as suas insanáveis 
contradições :> que justificamos e fundamentamos :> O SEU VETO 
INTEGRAL .. 

Por tais motivos , fundamentações e 
considerações , e com base nos argumentos apresentados , 
VETAMOS INTEGRALMENTE O PROJETO DE LEI , QUE 
ORIGINOU O CONTIDO NO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 
087 /06 , tendo em vista o equivoco de formalização de seu 
procedimento. 

Av.RuLcn1R:aogcl,o 1604 -CEP:l9345-000-Man1l:aizc1-E1p.S:aa.lo 
Tcl. (027)SJ1-J636 - F., X (Oli)SJ1-10.C9 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Informamos ainda , que o Executivo 
Municipal entende que o Projeto de Resolução , deverá 
promulgado pelo Poder Legislativo Municipal :> sendo matéria de 
sua exclusiva competência , e que o Poder Executivo Municipal , 
encontra-se impedido de sancionar os atos exclusivos dessa Casa 
de Leis. 

Ao 
Exmo. Sr. 

Atenciosamente . 

Antonio Bitencou 
Prefeito Municipal . 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes -ES . 
Agisse Melchíades de Souza Filho . 

Av. Ru1iens Range1~n 1604. - CEP: 2934.5-000 - M arat:dzcs - Esp. Sant.:. 
Tc1. (02i)SJl-J6J6 - F.4.. X (027)$32-1049 



Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que a presente Mensagem nº 139/06 sobre 0 

Veto Integral ao Autógrafo nº 087 /06, foi lida em Sessão Ordinária 
realizada nesta data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Gabinete da Presidência, em 03 de outubro 2006. 

h~ ~JMl'1i/(J)J 

Rua José Brumana, s\n-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000-Marataízes 
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Estado do Espírito Santo 

Despacho 

POLIU Dm 
•.• º6 . : 

~ 

DETERMINO que o presente Veto Integral ao autografo de Lei sob · 

nº 087/2006 seja remetido a parecer do Procurador, desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 1 O de outubro de 2006. 

Agissé Melchíadls de Souza Filho 

Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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Câmara 9'.unidp~ l!e 9Wlarattaize$/5:6_ª / 
Estado do Espinto Santo ----1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer à Mensagem do Executivo nº 
139/06, referente ao autógrafo de lei nº 
087 /06. 

Do ponto de vista constitucional, não restou configurada a ilegalidade apontada 
na mensagem, conforme inclusive, verificado pelo d. Procurador dessa Casa de 
Leis. 

Assim, esta comissão aprova pela manutenção da CONSTITUCIONALIDADE 
do Autógrafo de Lei nº 087 /06. 

É o parecer. 
Marataízes, 07 de novembro de 2006. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

Íris 

#cé&~e.a~ ~::~o Vice-Presidente 

~Jr, - r2B~ 0, r 
~e~ 

Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataízes@mtznet.com.br 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que o presente Veto Integral ao autografo nº 087 /06 

foi APROVADO em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a 
seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho costa:....................... não 

Agissé Melchíades de Souza Filho:............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento: ........................ não 

Edmo Carlos Brandão Mendes ...................... ausente 

Elemar Sant'Ana: ......................................... não 

Euci Fernandes da Rocha:........................... não 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo ....... não 

~u~ Carlos Silva Almeida:........................... não 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ...................... não 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, REJEITAR por unanimidade. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES , em 07 de novembro . de 
2006, do Plenário "Elias Silva". 

Agissé Melchíades e Souza Filho 
Presidente d C.M.M. 

Rua José Brumana, s\n -Barra do ltapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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Estado do Espírito Santo P H 0 T 0 C 0 L (.i 

p. M. M. N./f19f . 
Autografo de Lei nº 095/200 _l!J_t º~-· 

Institui solenidade em comemora ão ao "Dia 
da Bíblia", e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara aprova e o 
Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º - Fica instituído no Município de Marataízes - ES, o "Dia da Bíblia", a 
ser comemorado na 2° (segunda) semana do mês de dezembro, em solenidade n9 
Plenário "Elias Silva" da Câmara Municipal de Marataízes. 

Parágrafo único - Em dia previamente designado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Marataízes, realizará solenidade em alusão ao "Dia da Bíblia". 

Art. 2º. A organização do evento ficará a cargo da Câmara Municipal de 
Marataizes com a colaboração de uma comissão composta de: 

I- l(um) representante do Poder Legislativo Municipal; 
II- l(um) representante da Ordem dos Pastores Interdenominacional de 
Marataizes; 
III- l(um) representantes das Igrejas Locais. 

Art. 3º. Esta lei será regulamentada por ato próprio do Poder Legislativo no 
prazo máximo de 60(sessenta dias). 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

.M., 08 de novembro de 2006: 

Agissé Melchia~;çe Souza Filho 
Presidente'ª C.MM 

t' 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 053/06 AUTOR: Íris Derlande Gomes do E.S. Digitado por: Kézia Rodovalho de 
Souza 
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EXM\O. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MARATAÍZES / . 

Ref: Autógrafo de Lei nº 095/06 
OBS : Para Promulgação . 

o MUNICÍPIO DE 

.pir·oi ... ,.. .. ~~ N s+ ~ ~ 
: ~ 1, " ,·..,. • ~) ,, • ' 

FOLHA IJl):S 

fV1 li { 

-4F 
MARATAÍZES 1 

representado :pelo Procurador Geral do Município, vêm à honrosa presença 
dessa Presidência , informar que reservamos o número 1.032/06 , para a Lei 
, a ser promulgada por essa Casa de Leis , referente ao autógrafo de Lei nº 
095106 , que institui a solenidade em comemoração ao Dia da Bíblia , tendo em 
vista o contido nos artigos 2° e 3° do referido autógrafo . 

Atenciosamente . 

Anexo: 

Cópia do Autógrafo de Lei nº 095/06 . 



Câmara Municipal de Marataízes 

LEI 1.032/2006 

Autor: Iris Derlande Gomes do Espírito Santo. 

FOLHA DB 
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INSTITUI SOLENIDADE EM COMEMORAÇÃO 
AO "DIA DA BÍBLIA", E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente, Vereador Agissé Melchíades de Souza Filho, faz saber que a 
Câmara Municipal de Marataízes aprovou, e ele na forma do que dispõe a Lei Orgânica 
Municipal em seu § 8º do artigo 93 promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituído no município de Marataízes -ES, o "Dia da Bíblia", a ser 
comemorado na 2ª (segunda) semana do mês de dezembro, em solenidade no Plenário 
"Elias Silva" da Câmara Municipal de Marataízes. 

Parágrafo único. Em dia previamente designado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Marataízes, realizará solenidade em alusão ao "Dia da Bíblia". 

Art. 2°. A organização do evento ficará a cargo da Câmara Municipal de 
Marataízes com a colaboração de uma Comissão composta de: 

1 - 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; 
II - 1 (um) representante da Ordem dos Pastores Interdenominacional de 

Marataízes; 
III - 1 (um) representante das Igrejas locais. 

Art. 3º. Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Poder Legislativo no prazo 
máximo de 60 (sessenta dias). 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Secretaria da C.M. M, 14 de novembro de 2006. 

Rua José Brumana, 730- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.349-000-Marataízes - Projeto de Lei nº 053/06 



Estado do Espírito Santo 

C ER T 1 DÃ ODEP U B LICA ÇÃ O 

C E R T 1F1 C O que na data de 14 de novembro de , 
2006, af1Xe a Lei de nº 1.032/2006 até a data 11/01/2007, • 
no quadro de Aviso nesta Casa de Leis, para cumprir• 
obrigação de dar publicidade ao Ato, obedecendo ao disposto · 
no art. 33 da LOM. 

Câmara Municipal de Marataízes • 
Plenário "Elias Silva" j 

11 de janeiro de 2006. ! 

Atenciosamente, 

leda Silu endes Fernandes 
Secretaria Geral. 
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